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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2005
(De autoria do Senador Pedro Simon)

Faculta atribuir a outros conselhos ligados à 
Educação as competências do Conselho de 
Alimentação Escolar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, onde houver 
Conselho Municipal de Educação, atribuir, aos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e 
Municipais de Educação, as competências do Conselho de Alimentação Escolar, instituído 
conforme o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994, e do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, instituído 
conforme o disposto no art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As leis citadas dispõem sobre a constituição de conselhos no âmbito da Educação. A 
multiplicidade desses conselhos tem criado grandes dificuldades, na maioria dos municípios, 
uma vez que diminutos em termos de população, não dispõem, muitas vezes, de massa 
crítica de pessoas em nível e disponibilidade para integrarem tantos órgãos colegiados. 

Facultar-lhes a decisão de atribuir a um só Conselho da mesma área de Educação as 
atribuições previstas para os demais constituirá enorme simplificação e desburocratização de 
procedimentos, com economia de tempo e recursos.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2005.

Senador PEDRO SIMON
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Legislação citada

LEI No 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994.
Dispõe sobre a municipalização da  merenda escolar.

Art. 2º Os recursos só serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que tenham, em funcionamento, Conselhos 
de Alimentação Escolar, constituídos de representantes da administração pública local, responsável pela área da educação; dos 
professores; dos pais de alunos; e de trabalhadores rurais.
Art. 3º Cabe ao Conselho de Alimentação Escolar, entre outras, a fiscalização e o controle da aplicação dos recursos destinados à 
merenda escolar, e a elaboração de seu regimento interno.

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 
60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências.

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, 
junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem 
instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 
§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera editada para esse fim:
I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando respectivamente:
a) o Poder Executivo Federal;
b) o Conselho Nacional de Educação;
c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;
f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; e
II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente:
a) o Poder Executivo Estadual;
b) os Poderes Executivos Municipais;
c) o Conselho Estadual de Educação;
d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental;
e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;
f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC;
III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações as previstas no inciso II, salvo as indicadas nas 
alíneas b, e, e g.
IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando respectivamente:
a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;
b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental;
c) os pais de alunos;
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental.
§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual.
§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do respectivo Conselho Municipal de Educação.
§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não terão estrutura administrativa 
própria e seus membros não perceberão qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou 
extraordinária.
§ 5o Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. (Incluído pela Lei nº 
10.880, de 2004)
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